
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 3945/1992

Ementa

FIXA PRAZO PARA NOVA SUJEIÇÃO, À CÂMARA, DE NOMEAÇÃO PARA ÓRGÃO E ENTIDADE PÚBLICA, SE
RECUSADA A ANTERIOR.

Data da Norma

10/06/1992
Data de Publicação

16/06/1992
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 5639/1992 - Autoria: Erazê Martinho

Status de Vigência

Revogada

Observações

Veto Total Rejeitado
Ação Direta de Inconstitucionalidade 16.454-0/3 - Improcedente em 15/06/1994.
CÂMARA - referenda
Autor: ERAZÊ MARTINHO

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
04/10/1993 Lei nº 4225/1993 Revogada por

Emitido em  17/12/25 às 22:22:01

LEI 3945/1992
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=178489
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=4212
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